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RECOMENDAÇÃO n° 18, de 12 de maio de 2010.

O  CONSELHO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  no 
exercício das atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da 
Constituição  Federal,  e pelo artigo 31,  inciso VIII,  do seu Regimento 
Interno;

CONSIDERANDO a  decisão  unânime  do  Colegiado  proferida  na 
Sessão  do  dia  12  de  maio  de  2010  no  procedimento  n° 
0.00.000.000753/2007-08; 

RESOLVE:

Recomendar aos ramos do Ministério Público da União e dos Estados, na 
pessoa  dos  respectivos  Procuradores-Gerais,  atenção  para  o  devido 
cumprimento  do  art.  39,  §§3º  e  7º  da  Constituição  Federal,  que 
estabelecem, respectivamente, que “aplica-se aos servidores ocupantes de 
cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, 
XVII,  XVIII,  XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei  estabelecer 
requisitos  diferenciados  de  admissão  quando  a  natureza  do  cargo  o 
exigir”  e  que  “Lei  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios  disciplinará  a  aplicação  de  recursos  orçamentários 
provenientes  da  economia  com  despesas  correntes  em  cada  órgão, 
autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas 
de  qualidade  e  produtividade,  treinamento  e  desenvolvimento, 
modernização,  reaparelhamento  e  racionalização  do  serviço  público, 
inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade”.

         Brasília, 12 de  maio de 2010.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público
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